
ESTADO DE SANTA CATARINAMUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         CNPJ:Avenida Tancredo Neves, 337C.E.P.: 01.612.847/0001-9089983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC
TOMADA DE PREÇOProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  13/2022 - TP 107/2022122/202227/09/2022Folha:  1/1 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 13 de Outubro de 2022, às 15:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , reuniram-se osmembros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 121/2022, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao ProcessoLicitatório nº 122/2022, Licitação nº. 13/2022 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.
A PRESENTE LICITAÇÃO VISA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DEPROJETO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES EM TRECHO DA RUA JOHAN PEDRO FURTADO, COM ÁREA TOTALDE 1.672,20 M², CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES NO EDITAL.FONTE DE RECURSOS DE TRANSFERENCIAS ESPECIAIS CONFORME PORTARIA SEF 321/2021 E PORTARIA SEF Nº 229/2022DE 08/06/2022, PROCESSO SCC8225/202 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  1/2022    (Sequência: 1)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda adocumentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:-   No dia e horário marcados, estiveram reunidos na sala de licitações do município de Santa Terezinha do Progresso, a comissão delicitação para abertura do certame do processo licitatório nº 122/2022, Tomada de preços 13/2022, a empresa que protocolou osenvelopes de Proposta de preços e Habilitação foi LT CALÇAMENTOS LTDA, não estando presente na abertura do certame.Registramos a presença no certame o Representante da empresa PP CONSTRUTORA OESTE OESTE EIRELI Sr. Bruno MoisesLuneburger.      Na sequência a comissão de licitação realizou a abertura dos envelopes contendo a habilitação das empresas, as quaisforam devidamente rubricadas pelo presidente da comissão de licitação e pelo representante legal presente. Conferidos todos osdocumentos apresentados conforme preconizava o instrumento convocatório, a comissão de licitação CONSTATOU que a empresa LTCALÇAMENTOS LTDA, apresentou a certidão de Débitos relativos a créditos tributários Federais e a divida ativa da união, comvalidade expirada ou seja venceu dia 03/10/2022. Em consulta ao site da receita Federal, não conseguimos emitir a referida certidão.Tendo em vista que a empresa não está com sua situação fiscal de acordo com o solicitado no edital, a comissão de licitação Declara aempresa LT CALÇAMENTOS LTDA, INABILITADA.   Evidenciados os fatos a comissão de licitação abre o prazo recursal de 05 diasutéis, para continuidade do certame. Dentro dos prazos legais conforme lei 8666/93. Fica desde já intimados o representante legal daempresa LT CALÇAMENTOS LTDA para que alegue suas contraraões.  A empresa PP CONSTRUTORA OESTE OESTE EIRELI,cumpriu as exigências de Habilitação conforme instrumento convocatório e está HABILITADO.   A abertura dos envelopes contendo aproposta de preços será no dia 20/10/2022 as 15h:30min, na sala de licitação do município de Santa Terezinha do Progresso/SC.Demais atos e procedimentos serão publicadas no site oficial do município https://staterezinhaprogresso.sc.gov.br/   Sem mais para omomento a comissão de licitação encerra a presente a ata a qual será rubricada por todos os presentes na sessão. COMISSÃO:Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. CLEZIO COMONELOSOLANGE BRAGAVEREDIANE STAELEVERTON FERNANDE LEVINALLIERONI ALLEBRANDTVINICIUS FERREIRA
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